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contratante em contraprestação pagará ao contratado, o valor de R$ 1.690,28
(Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) mensal. DA 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses,
contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 002/2022 - SETRAN. 
Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Julio Cesar Sousa Silva. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): HERCULES CLEBER ALCÂNTARA DO CARMO, 
portador do CPF nº ***.978.273 -**. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. 
FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a 
Lei Municipal nº 1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 
021, de 09 de março de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA 
REMUNERAÇÃO: O contratante em contraprestação pagará ao contratado, 
o valor de R$ 1.690,28 (Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
mensal. DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Hercules Cleber Alcântara do Carmo. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): HEVERTON LUCIO FERREIRA, portador do CPF nº 
***.516.573 -**. OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. FUNDAMENTO 
LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a Lei Municipal nº 
1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 021, de 09 de março 
de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA REMUNERAÇÃO: O 
contratante em contraprestação pagará ao contratado, o valor de R$ 1.690,28 
(Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) mensal. DA 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 002/2022 - SETRAN. 
Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Heverton Lucio Ferreira. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): EDWILTON DE MOURA MESQUITA, portador do 
CPF nº ***.729.103 -**. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. 
FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a 
Lei Municipal nº 1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 
021, de 09 de março de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA 
REMUNERAÇÃO: O contratante em contraprestação pagará ao contratado, 
o valor de R$ 1.690,28 (Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
mensal. DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser 

prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Edwilton de Moura Mesquita. Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora 
Jurídica respondendo da SETRAN.  

PORTARIA N° 003/2022 - CMT - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS DE 
CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS DISPENSAS DE 
LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. O DIRETOR DA COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta Nº 
001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC, RESOLVE: RESOLVE: Art. 1º Fica 
instituída a Comissão fins de cadastro de informações relativas às dispensas 
de licitações, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços, 
junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). Art. 2º A 
comissão instituída por esta Portaria é criada para fins meramente cadastrais, 
em razão da exigência dessa informação para o envio das informações 
concernentes às contratações decorrente de processos de dispensa de 
licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que é transmitido por meio do 
Sistema de Informação dos Municípios (SIM). Art. 3º Ficam designados os 
servidores abaixo relacionados para compor a comissão de que trata a 
presente Portaria: I - Paulo Antônio Ferreira Capote, matrícula nº 0698, 
Presidente; II - Aleandro Araújo Freitas, matrícula nº 15.004, membro; III - 
Francisco Jones Ribeiro Lopes Filho, Matrícula nº 38.040, membro. 
Parágrafo único. Os membros da Comissão criada por esta portaria não farão 
jus a qualquer remuneração adicional. Art. 4º Os membros da Comissão 
criada por esta Portaria não possuem qualquer responsabilidade sobre a 
legalidade ou conveniência e oportunidade da contratação objeto do cadastro 
mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
DIRETORIA DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, em 
04 de novembro de 2022. Francisco Julif Tabosa Guedes - DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DO TRÂNSITO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2022 -  SECULT  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO - SECULT. CONTRATADA: 
ANA BEATRIZ DE ARAUJO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.835.163/0001-17. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios II, para 
atender às demandas da Secretaria da Cultura e Turismo, conforme 
especificações e quantitativos estimados no Termo de Referência. VALOR 
GLOBAL: O valor global do contrato importa na quantia de R$ R$ 3.080,00 
(três mil e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31. 01. 13. 391. 
0048. 2519. 33903000. 1. 500. 0000. 00. FISCAL: Ana Ivna de Sousa Alves. 
PROCESSO: P215940/2022. MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 
22014 - SECULT, Processo nº P215940/2022, Cotação Eletrônica (COEP) nº 
2022/25778. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa de 
Licitação nº 22014 - SECULT, Processo nº P215940/2022, Cotação 
Eletrônica (COEP) nº 2022/25778, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28 de outubro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral por
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo; Representante da Contratada: 
Sra. Ana Beatriz de Araújo da Silva. Artur Kennedy Aragão Paiva - 
Coordenador Jurídico/SECULT. 

XIX REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
PLANO DIRETOR (CMPD) - No dia vinte de setembro de 2022, às 9h, por 
meio da plataforma virtual Google Meet, foi realizada a XIX Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD), com as pautas: 
Apresentação da Minuta de Lei do Plano Diretor; Passo a passo para a 
Consulta Pública. A vice-presidente do CMPD, Alana Figueiredo Pontes, 
apresenta-se e inicia cumprimentando todos os presentes, passando a fala 
para a gerente da Célula de Diretrizes Urbanas, Lívia Costa, que explanou 
sobre as etapas da revisão do Plano Diretor. Continuando sua explanação, 
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